
PREFEITURA MLTNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAcEM DE LEr No 0.3Q lzozs.

Afonso Cláudio, 23 de novembro de 2023

Do: Gabinete do Prefeito

AO: EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar ao conhecimento desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de

Lei anexo que "AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE IMOVEL E SUAS RESPECTIVAS

BENFEITORIAS AO ESTADO DO ESP|RITO SANTO, POR INTERMEDIO DA

SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

Referida cessão de área pública se destina a manutenção da EEEM Mata Fria, ora

mantida pelo Secretaria do Estado da Educação através da SEDU.

lmpende registrar que no passado recente o Estado esteve beneficiado com a

presente Cessão, tendo o Termo de Cessão do lmóvel se findado em 04 de julho de

2023 sem que se houvesse a devida prorrogação.

Findando-se a Cessão Pretérita, sirvo-me do presente para que possamos novamente

estabelecer uma parceria com o Estado para uso do bem.

Assim, solicito a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus ilustres pares no

sentido de que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões de apreço e
distinta consideração.

Cordialmente,

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEr r.r". 039 IZOZS.

AUTORTZA e CeSSÃO DE USO Oe rmÓVeL E SUAS

RESPECTIVAS BENFEITORIAS AO ESTADO DO

espíntro sANTo, PoR tnrennltÉolo DA

sEcRETARIA DE ESTADo DA EouceçÃo E DA

ourRAs pRovtoÊttctAS.

o PREFEITO MUNICTPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO OO CSPiRITO SANTO.

FAz SABER QUE a cÂTueRa MUNIcIPAL APROvA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. ío O Município de Afonso Cláudio/ES fica autorizado a promover a cessão de uso do

imóvel, com área de7'14 m', conforme Matrícula no 10540, Livro 2-AY, FLS. 't39, Sob o No

R.1-10540, registrada no Cartório de Registro Geral de lmóveis de Afonso Cláudio/ES e suas

respectivas benfeitorias, com localizaçáo no Córrego Francisco Correa, Distrito de Mata Fria,

Afonso Cláudio/ES.

Art. 2" A cessão de uso do imóvel descrito no artigo anterior, será gratuita pelo ptazo de 10

(dez) anos, a contar da data de assinatura do Termo, onde serão estabelecidas as demais

condições e terá como finalidade a manutenção da Escola Municipal Córrego Francisco

Corrêa pela Secretaria de Estado da Educação do Espírito Santo (SEDU).

Art. 30 Em caso de revogação do Termo Cessão de Uso, as benfeitorias construídas ficarão

incorporadas ao imóvel, não as mesmas objeto de indenização pelo Município de Afonso

CláudioiES.

Art. 40 Do Termo de Cessão de Uso deverão constar cláusulas e condições salvaguardando

os interesses municipais e que assegurem a efetiva utilização do bem público cedido para o

fim a que se destina, estipulando-se que, no caso de alteração de sua destinação, o Termo

de Cessão de Uso será rescindido, restituindo-se o bem ao Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍzuTO SANTO

Art. 50 O Cessionário receberá o imovel no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira

responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de

reparos quando se fizer necessário.

Art. 6(, O objeto do presente Termo de Cessão de Uso não poderá, sem a anuência do

Município, ser cedido, locado, transferido, penhorado ou de qualquer forma onerado ou

concedido no todo ou em parte a terceiros sob pena de revogação do objeto.

Art. 70 O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob pena da

entidade Cessionária responder por perdas e danos.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Afonso Cláudio/ES , 23 de novembro de 2023

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito
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